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EXCELENTÍSSIMO SENHOR RELATOR CONSELHEIRO GIOVANNI OLSSON DO 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ)  

 

Ato normativo n.º 0007543-15.2022.2.00.0000 

 

A FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES DO 

JUDICIÁRIO NOS ESTADOS (FENAJUD/Requerente), pessoa jurídica de direito 

privado, regularmente constituída, inscrita no CNPJ sob o n.º 32.766.559/0001-00, 

com sede na SCS, quadra 01, bloco K, Edifício Denasa, 9º andar, salas 901 e 902 em 

Brasília/DF, CEP:70358-500, entidade sindical de grau superior, constituída por 

sindicatos de servidores do Poder Judiciário nos Estados, nos termos do art. 1º do seu 

Estatuto, neste ato representado por sua Coordenadora Geral, Arlete Rogoginski, 

brasileira, divorciada, servidora pública, inscrita no CPF sob o n.º 752.021.159-20, RG 

sob o n.º 6.781.505-0, residente e domiciliada à Rua Bem-te-vi, n.º  1557, Bairro 

Floresta, em Cascavel/Paraná, e-mail arlete@sindijuspr.org.br, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, por meio de seus procuradores 

devidamente constituídos – procuração anexa (doc. 02) – nos termos do art. 8º, inc. 

III, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88)1 e art. 9º, 

inc. III, da Lei n.º 9.784/19992, que regulamenta o processo administrativo no âmbito 

da Administração Pública Federal, requerer a sua admissão no presente feito na 

condição de TERCEIRA INTERESSADA consoante os fatos e fundamentos abaixo 

aduzidos.  

I — DA SÍNTESE DOS FATOS 

1. In casu, tendo em vista a aprovação, no âmbito do Comitê Gestor 

Nacional de Atenção Integral à Saúde de Magistrados e de Servidores do Poder 

Judiciário, de proposta de alteração da Resolução CNJ n.º 249/20193, a ser 

submetida à apreciação em Plenário, deu-se a instauração do presente 

procedimento. A despeito da autuação do feito por determinação do Conselheiro 

Relator, nos autos há apenas a informação de que será analisado o parecer 

apresentado pela Juíza Flávia Pessoa, todavia, não há materialização do documento.  

 

2. Apesar disso, sabe-se que o parecer exarado, em suma, recomenda 

alterações no teor do comando normativo mencionado, indicando a necessidade 

 
1 Art. 8º, inc. III, da CRFB/88: Ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas.  
 
2 Art. 9º, inc. III, da Lei n.º 9.784/99: São legitimados como interessados no processo administrativo as 
organizações e associações representativas, no tocante a direitos e interesses coletivos.  
 
3 Regulamenta o programa de assistência à saúde suplementar para magistrados e servidores do Poder Judiciário. 
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de mudanças quanto à possibilidade de recebimento do auxílio-saúde para aqueles 

servidores que não aderiram aos planos de assistência de caráter médico e hospitalar 

contratados pelos Tribunais. Dessa feita, o CNJ avaliará proposta capaz de autorizar 

os interessados – servidores e magistrados – a exercerem direito de escolha entre 

a associação aos planos de saúde previamente contratados pelos órgãos em 

que vinculados ou o recebimento do auxílio em rubrica financeira.  

 

3. Dessa maneira, decerto, a matéria é dotada de especial relevância 

porque atinge diretamente a categoria representada pela Requerente, de modo 

que é imprescindível um debate plural. Nesse ínterim, porquanto representante dos 

trabalhadores do judiciário nos Estados, a FENAJUD tem o potencial 

contributivo de sugerir medidas de aperfeiçoamento e, sobretudo, tem o condão 

de auxiliar na construção da minuta sobre o tema. Assim sendo, requer-se, como 

será exposto – com os motivos que amparam o pedido – o ingresso no feito na 

condição de terceira interessada.   

 

II — DA LEGITIMIDADE, DA REPRESENTATIVIDADE E DO INTERESSE DA 

REQUERENTE 

 

4. A Requerente, nos termos do seu Estatuto, é entidade constituída para 

a defesa dos direitos da categoria – trabalhadores do Poder Judiciário nos Estados – 

e melhoria dos serviços públicos prestados à população. Nesse sentido, compete à 

FENAJUD, sobretudo, discutir amplamente as condições de vida, trabalho e 

salário dos servidores; definir posições sobre o regime constitucional dos servidores 

e da Administração Pública, defender e coordenar os interesses da categoria.  

 

5. Para a viabilização desses objetivos, tal como rege o Estatuto da 

Entidade, é prerrogativa do Requerente: representar os sindicatos filiados e os 

respectivos sindicalizados, ao nível sindical federal, perante os poderes 

Executivo, Judiciário e Legislativo, em todas as esferas, bem como junto aos seus 

representantes constituídos. E, mais que isso, também cabe à Entidade representar, 

judicial e extrajudicialmente, os servidores públicos do Poder Judiciário, na defesa 

de seus interesses, em quaisquer ações – que, certamente, recai na legitimidade de 

discutir a temática do auxílio-saúde para todos aqueles da esfera judiciária estadual.  

 

6. À vista disso, cumpre destacar que, hoje, a Requerente conta com 24 

(vinte e quatro) sindicatos do Poder Judiciário Estadual, devidamente filiados, 

lotados nas 5 (cinco) regiões brasileiras e, cada qual, com o seu respectivo 

quantitativo de sindicalizados. Assim sendo, a Federação representa todo o quadro 

de pessoal vinculado à referida parcela de poder e, por esse motivo, pode (e deve) 

representar o interesse de todos, perante este Conselho, para tratar de matéria de 

interesse geral.  Assim sendo, considerando que a FENAJUD é, como demonstrado, 

entidade sindical de grau superior, que congrega os interesses de vários 

trabalhadores do Poder Judiciário, não há dúvida que a pretensão extrapola o 
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interesse individual para se tornar uma verdadeira discussão de interesse 

coletivo que atrai a necessidade de participação da entidade representativa.  

 

7. Nesse ínterim, como já suscitado, por expresso comando do legislador 

constitucional, a CFRB/88 faculta às entidades sindicais a defesa dos interesses 

individuais ou coletivos de seus membros, tanto na esfera administrativa, 

quanto em âmbito judicial, em razão da disposição descrita no art. 8º, inc. III. E, de 

igual forma, a Lei n.º 9.784/99, legitima a atuação das organização e associações 

representativas em contextos que versem sobre direitos e interesses coletivos, 

consoante transcrição abaixo:  

 

“Art. 9º: São legitimados como interessados no processo 
administrativo: 
III - as organizações e associações representativas, no tocante a 
direitos e interesses coletivos.” 
 

8. Outrossim, anote-se que a Resolução CNJ n.º 240, de 2016, que trata 

da Política Nacional de Gestão de Pessoas no âmbito do Poder Judiciário, em seu 

artigo 8º, destaca como diretrizes da valorização do ambiente de trabalho dos 

magistrados e servidores a construção de mecanismos que possibilitem a 

participação direta dos representantes na gestão da instituição. Ainda, prevê a 

promoção de grupos que fomentam a manifestação e a deliberação de sugestões no 

âmbito da Administração do Poder Judiciário, consoante o comando destacado 

abaixo:  

 

“Art. 8º São diretrizes para promover a valorização e para garantir 
ambiente de trabalho adequado e qualidade de vida aos 
magistrados e servidores: 
VII – promover mecanismos que possibilitem a participação de 
magistrados e servidores na gestão da instituição, diretamente ou por 
intermédio de representantes; 
VIII – promover a criação e o fortalecimento de grupos de 
discussão e deliberação que fomentem a manifestação de ideias e a 
apresentação de sugestões e projetos.” 

 

9. Nessas circunstâncias, a legitimidade e a representatividade são 

inegáveis, porquanto se trata de entidade que congrega a luta de todos os 

trabalhadores do Judiciário nos Estados que, decerto, serão afetados pela 

edição/alteração do ato normativo em discussão. A decisão a ser exarada 

poderá alterar, substancialmente, a situação jurídica de relevante parcela da 

categoria representada.  

 

10. Assim, o ingresso do Requerente, na condição de terceiro interessado 

nos autos, se sustenta no compromisso estatutário de defender e promover direitos 

e interesses dos integrantes da categoria representada e de defesa dos 

interesses e reivindicações imediatas e gerais, nos planos econômicos, político, 
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social e cultural. Dessa feita, a permissão de ingresso no feito tem o efeito de permitir 

a exteriorização do interesse da coletividade e, por consequência, de auxiliar na 

construção de ato democrático e eficaz.  

 

11. Impende elucidar que, conforme preceitua o comando constitucional, a 

saúde é direito de todos e dever do Estado, nos termos do art. 196. Nessa linha de 

pensamento, em sintonia com a Convenção n.º 155 da Organização Internacional do 

Trabalho, todos os trabalhadores, independentemente do regime jurídico a que 

estejam submetidos, têm direito à redução de riscos inerentes ao trabalho, por 

meio de normas de saúde, higiene e segurança. Ademais, as instituições são 

responsáveis pela promoção da saúde e prevenção de riscos e doenças de seus 

membros e servidores e, para tanto, há a necessidade de estabelecer diretrizes 

para nortear e aperfeiçoar a atuação do Poder Judiciário garantindo, para tanto, 

a ampla participação de todos os atores sociais.  

 

12. Nesse sentido, tem-se que o direito à saúde deve implicar a constante 

participação popular para ser delimitado. Diante desse fato, o Estado deve não 

só angariar a participação, mas permitir o ingresso de todos os interessados – 

sobretudo da Requerente que, por esse documento, pleiteia em nome próprio 

direito de outrem (notadamente: de cada servidor do judiciário nos Estados que 

dependem da assistência suplementar) – para garantir o debate e aprimoramento 

necessários. O CNJ, como órgão democrático e plural que é, deve endossar o 

requerimento ora posto para, assim, deferir o pedido do Requerente.  

 

13. Assim sendo, é evidente a possibilidade (e a adequação da conduta) de 

inclusão da Federação interveniente no feito, na condição de terceiro interessado, 

uma vez que a alteração do ato normativo sobre a assistência à saúde atinge 

diretamente a categoria congregada à Entidade. Resta, portanto, comprovada a 

legitimidade da Requerente para o ingresso no processo, pretendendo-se não apenas 

defender os direitos dos servidores, mas contribuir e auxiliar no aperfeiçoamento da 

política de auxilio-saúde nos Tribunais. Como já suscitado, a determinação dos autos 

poderá, ao final, alterar a situação jurídica de vários interessados, de modo que 

a construção de uma pauta plural, com ampla participação coletiva é conduta 

desejada e adequada nesse ato.  

 

14. Não por outro motivo, outras 2 (duas) Entidades já estão no feito após 

decisão autorizativa, notadamente, SISEJUFE/RJ (Sindicato dos servidores das 

Justiças Federais no Estado do Rio de Janeiro) e FENAJUFE (Federação Nacional 

dos Trabalhadores do Judiciário Federal e Ministério Público da União). Dessa 

maneira, uma vez concedida a possibilidade de aquelas contribuírem no ato, 

certamente, o mesmo tratamento deve ser concedido à Requerente, já que 

representante de todos os servidores do Poder Judiciário nos Estados, com 

uma base sólida e única que será impactada com as novas tratativas sobre o 

auxílio-saúde. Por fim, como será feito no decorrer do decorrer do processo, a 
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Entidade tem potencial contributivo para aclarar questões, sugerir modificações e 

fortalecer o diálogo em resolução tão importante para a categoria.  

 

III — DOS PEDIDOS 

 

15. Ante o exposto, considerando a base normativa sedimentada, com 

fulcro, principalmente, na ampla participação popular; na gestão democrática das 

prerrogativas e direitos dos servidores públicos; no compromisso estatutário firmado 

pelo FENAJUD e na capacidade de contribuir e colaborar com o aperfeiçoamento da 

política de auxílio-saúde para os servidores do Poder Judiciário, a Entidade vem, 

respeitosamente:  

 

(i) Requerer a sua admissão no feito, na condição de terceira 

interessada, com fulcro no art. 8º, inc. III, da CRFB/88 e art. 

9º, inc. III, da Lei n.º  9.784/1999, no intuito de oportunizar 

manifestações complementares, reforçar o debate e auxiliar 

nas alterações da política de auxílio-saúde, para o 

aperfeiçoamento do direito dos servidores, que resultará na 

publicação do ato normativo objeto deste procedimento.   

 

São os termos em que pede e espera deferimento. 

 

Brasília/DF, 15 de maio de 2023. 

 

Arão José Gabriel Neto 

OAB/DF 44.315 

 

Cleiton de Souza Moreira 

OAB/DF 55.946 

 

Rangel Borges de Lima 

OAB/DF 61.981 

 

Sérgio Moreira de Souza 

OAB/DF 48.715 

 

Yohana Leite de Carvalho Cavalcante 

OAB/DF 70.541 
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